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Assunto: Solicita ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba e ao 
Ilustríssimo Secretário de Educação e da Ciência e Tecnologia a aquisição de ônibus 
escolares para atender os estudantes da zona rural do município de Pedras de Fogo – 
PB. 
(Do Dep. Eduardo Carneiro) 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 

PARAÍBA 
 
 REQUEIRO, a Vossa Excelência, na forma do artigo nº 112 c/c 117 do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa da Paraíba, após ouvir demandas 
apresentadas pela população, para fins de realização de serviços e melhoramentos 
reclamados pelo interesse público. Uma vez aprovado, deve-se encaminhar ao 
Excelentíssimo Governador do Estado, e ao Ilustríssimo Secretário de Educação a 
aquisição de ônibus escolares para atender os estudantes da zona rural do 
município de Pedras de Fogo – PB. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
  O requerimento apresentado tem como objetivo solicitar ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado da Paraíba e ao Ilustríssimo Secretário de Educação e da 
Ciência e Tecnologia a aquisição de ônibus escolares para atender os estudantes da 
zona Rural do município de Pedras de Fogo. 
   O objetivo é ampliar o acesso ao transporte para estudantes que residem na zona 
rural onde não possuem escolas ou creches, bem como, resolver a forma inadequada 
de transportes escolares rurais que hoje é realizado através de pau de arara e 
motocicletas, colocando a integridade física das crianças e adolescente em risco. 
    A solicitação de transporte escolar tem sido um apelo dos estudantes para facilitar 
a acessibilidade ao estudo e para melhorar a mobilidade urbana. 
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   Assim, diante da relevância da matéria e do interesse público, esperamos que essa 
providência seja adotada com brevidade, por ser uma real necessidade para a 
coletividade. 

 
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2021. 

 
 
 

  


